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PROJETO DE LEI N° 11/2013
DATA: 13/02/2013

EMENTA: Direito Constitucional. Direito Municipal. Colocação de Cortinas nas janelas dos
ônibus de transporte público. Interesse local.

RELATÓRIO:

O Projeto de Lei apresentado tem por objetivo a colocação de cortinas nas janelas dos
ônibus das empresas detentoras da concessão do transporte público do município.

FUNDAMENTAÇÃO:

A Comissão é favorável ao prosseguimento do presente PL. Após análise da situação em
tela, entende que o feito deve prosseguir seu trâmite. Vislumbra-se o bem estar da população.
Uma vez atendidos os requisitos legais, a proposta deve ser encaminhada ao plenário.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a Comissão entende que a proposlÇao apresentada, tem plenas
condições de prosperar, momento em que urge o encaminhamento da mesma ao Plenário desta
Casa Legislativa para votação.

Contribua com o undo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe angue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal NO 31/98, de 19 de maio de 1998)


